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EDITAL Nº 90010/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90010/2025 

PROCESSO Nº 71000.005617/2025-26

Torna-se público que o Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e
Combate à Fome, por meio do(a) Agente de Contratação designado(a) pela Portaria n.º
334, de 15 de agosto de 2025, da Coordenação de Compras e Licitações, sediado(a) no
S AUN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, sala 23.95, realizará
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELET RÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 29/09/2025.

Horário: 10h00min

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

Critério de Julgamento: menor preço global.

Modo de disputa: aberto e fechado.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada
para a prestação cont ínua de serviços no âmbito da manutenção de ext intores, incluindo
recarga, pintura, testes hidrostát icos e fornecimento de peças de reposição,  para
atender as demandas dos Ed. S AAN e Bloco A, da Esplanada dos Ministérios, bem como
de outras instalações que integrem a estrutura do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, conforme condições e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 8 (oito) itens,
conforme tabela constante no T ermo de Referência, devendo o licitante oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2. DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Após pesquisa mercadológica o valor para 12 (doze) meses est imado para o
certame totalizou R$ 23.330,81 (vinte e três mil t rezentos e trinta reais e oitenta e um
centavos), conforme composições de preços constantes na planilha de formação de
preços, Anexo III do edital.

2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na
classificação:      

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão part icipar deste certame os interessados cujo ramo de at ividade
seja compat ível com o objeto da licitação e que est iverem previamente credenciados no
S istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S ICAF e no S istema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento
no Sicaf até o terceiro dia út il anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas t ransações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos prat icados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ent idade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat idão dos seus dados
cadastrais nos S istemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Para o certame a part icipação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art . 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admit ida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. sociedade que desempenhe at ividade incompat ível com o objeto da
licitação;

3.8.3. sociedades cooperat ivas;

3.8.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrat iva ou judicialmente;

3.8.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execut ivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.8.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto execut ivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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3.8.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de part icipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.8.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, t rabalhista ou civil com dirigente do órgão ou ent idade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.8.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.8.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infant il, por submissão de t rabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação t rabalhista;

3.8.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.8.12. Organizações da S ociedade Civil de Interesse Público - OS CIP, atuando
nessa condição;

3.9. Não poderá part icipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou ent idade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art . 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10. O impedimento de que t rata o item 3.8.7 será também aplicado ao licitante
que atue em subst ituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efet ividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a ut ilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.9.5 e 3.9.6 poderão part icipar no apoio
das at ividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
ent idade.

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

3.13. O disposto nos itens 3.8.5 e 3.8.6 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto execut ivo, nas contratações integradas, e do projeto execut ivo, nos demais
regimes de execução.

3.14. A vedação de que t rata o item 3.9 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento est imado da presente contratação não será de caráter
sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições cont idas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos t rabalhistas assegurados na Const ituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colet ivas de t rabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definit ivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part ir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do art igo 7°, XXXIII, da Const ituição;

5.3.3. não possui empregados executando t rabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 5º da
Const ituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no art igo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do t ratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art . 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. No item exclusivo para part icipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame,
para aquele item.

5.6. Não poderá se beneficiar do t ratamento jurídico diferenciado estabelecido
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.6.1. de cujo capital part icipe outra pessoa jurídica;

5.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa
jurídica com sede no exterior;

5.6.3. de cujo capital part icipe pessoa física que seja inscrita como empresário ou
seja sócia de outra empresa que receba t ratamento jurídico diferenciado nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ult rapasse o limite
de que t rata o inciso II do art . 3º da referida lei;

5.6.4. cujo t itular ou sócio part icipe com mais de 10% (dez por cento) do capital
de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ult rapasse o limite de que t rata o inciso II do art . 3º da referida lei;

5.6.5. cujo sócio ou t itular seja administrador ou equiparado de outra pessoa
jurídica com fins lucrat ivos, desde que a receita bruta global ult rapasse o limite de que
trata o inciso II do art . 3º da referida lei;

5.6.6. const ituída sob a forma de cooperat ivas, salvo as de consumo;
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5.6.7. que part icipe do capital de outra pessoa jurídica;

5.6.8. que exerça at ividade de banco comercial, de invest imentos e de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
invest imento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de t ítulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercant il, de seguros
privados e de capitalização ou de previdência complementar;

5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;

5.6.10. const ituída sob a forma de sociedade por ações.

5.6.11. cujos t itulares ou sócios guardem, cumulat ivamente, com o contratante do
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.7. A falsidade da declaração de que t rata os itens 5.3 ou 5.4 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão ret irar ou subst ituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.10. S erão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que t rata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou ent idade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em part icipar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emit idas
pela Administração ou de sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

6. DO PREENHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e total do item; 

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam o
licitante.

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quant itat ivo inferior ao
máximo previsto para contratação

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, t rabalhistas, t ributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. S e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de t ributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos
recolhimentos da empresa nos últ imos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de t ributo inserido na planilha, no
pagamento serão ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderão se beneficiar do regime de t ributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o T ermo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quant idades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua subst ituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando part iciparem de licitações
públicas;

6.11.  Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem
respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência;

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art . 71, inciso IX, da
Const ituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERT URA DA S ES S ÃO, CLAS S IFICAÇÃO DAS PRO PO S TAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão ret irar ou subst ituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa compet it iva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao últ imo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últ imo lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que t ranscorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.3. No procedimento de que t rata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu últ imo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.11.4. Não havendo pelo menos t rês ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de t rês, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.13. Durante o t ranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compet it iva
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persist ir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
part icipantes, no sít io eletrônico ut ilizado para divulgação.

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art . 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato cont ínuo à classificação;

7.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser ut ilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de t rabalho, conforme regulamento;

7.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.19. Persist indo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou ent idade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou ent idade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

7.19.2. empresas brasileiras;

7.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.19.4. empresas que comprovem a prát ica de mit igação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a
escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
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poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento

7.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a ent idade e serão observados como critério de aceitabilidade
os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.

7.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

7.21.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.21.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a
part ir de solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
part icipação no certame, conforme previsto no art . 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a part icipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mant ido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portalt ransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa
licitante.

8.1.4. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992,
também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se
houver, por força do art . 12 da citada lei.

8.2. Caso conste na Consulta de S ituação do licitante a existência de
Ocorrências Impedit ivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedit ivas Indiretas.

8.2.1. A tentat iva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de part icipação.

8.3. Verificadas as condições de part icipação e de ut ilização do t ratamento
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compat ibilidade do preço em relação ao máximo est ipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art igo 29 a 35
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.4.1. cont iver vícios insanáveis;

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas cont idas no T ermo de
Referência/Projeto Básico;

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

8.4.4. não t iver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

8.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

8.6. A inexequibilidade, na hipótese de que t rata o item anterior, só será
considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:

8.6.1. que o custo do licitante ult rapassa o valor da proposta; e

8.6.2. inexist irem custos de oportunidade capazes de just ificar o vulto da oferta.

8.7. S e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.8. Caso o custo global est imado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respect ivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respect ivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.9.1. O ajuste de que t rata este disposit ivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do S imples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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9.1. Os documentos previstos no T ermo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subst ituída pelo registro cadastral no
SICAF.

9.2. Quando permit ida a part icipação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão t raduzidos por t radutor juramentado no
País e apost ilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a subst ituí-lo, ou consularizados pelos respect ivos
consulados ou embaixadas.

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados
em original ou por cópia.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subst ituídos
por registro cadastral emit ido por órgão ou ent idade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.6. S erá verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

9.7. S erá verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência S ocial, previstas em lei e em outras
normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos t rabalhistas assegurados na Const ituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colet ivas de t rabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do
objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o
local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.

9.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado conforme item 4.5 do Termo
de Referência, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de
outros licitantes.

9.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá subst ituir a
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

9.10. A habilitação será verificada por meio do S icaf, nos documentos por ele
abrangidos.

9.10.1. S omente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exat idão dos seus dados
cadastrais no S icaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e
ent idades emissores de cert idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
S icaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1º do art . 36 e no § 1º do art . 39 da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.13. A verificação no S icaf ou a exigência dos documentos nele não cont idos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relat ivos à regularidade fiscal que constem do T ermo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relat iva à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que t rata o item 9.12.1,
poderá ser admit ida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de
novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos
documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 (duas) horas, para:

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes
de fatos existentes à época da abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emit ido
unilateralmente pelo licitante;

9.14.4. suprimento da ausência de cert idão e/ou documento de cunho declaratório
expedido por órgão ou ent idade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé
pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará
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preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.18. S omente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que t rata o subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e t rabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para part icipação na licitação.

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t iver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por mot ivo relacionado à habilitação, salvo
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a part ir da
data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital. 

10.3.  Alternat ivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
ent idade para a assinatura do T ermo de Contrato ou instrumento equivalente, a
Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a
sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 dias úteis;
ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 dias úteis para resposta após
recebimento da not ificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emit ida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1. referida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos art igos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos art igos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período,
por solicitação just ificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no T ermo de
Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o
Cadastro Informat ivo de Créditos não Quitados do S etor Público Federal – Cadin e a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que
deverão ser mant idas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7.1. A existência de registro no Cadin const itui fator impedit ivo para a
contratação.

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará
o disposto no art . 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (t rês) dias úteis, contados da data de int imação ou
de lavratura da ata.

11.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
int imação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art . 17 da
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de int imação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que t iver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (t rês) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (t rês) dias úteis, contados da data da int imação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet íveis de
aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sít io eletrônico https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/editais-abertos/editais-2025.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrat iva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:
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12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão durante o certame;

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não
mant iver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao últ imo lance ofertado ou após a
negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compet it iva;

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4. recusar-se, sem just ificat iva, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou ret irar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

12.1.6. fraudar a licitação;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

12.1.8. prat icar atos ilícitos com vistas a frustrar os objet ivos da licitação;

12.1.9. prat icar ato lesivo previsto no art . 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular
processo administrat ivo, garant ida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e
12.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulat ivamente ou não,
à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrat ivas relacionadas nos itens 12.1.1,
12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se just ificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federat ivo a qual pertencer o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prát ica das infrações dispostas nos itens
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrat ivas
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que just ifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art . 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injust ificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou ret irar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garant ia de proposta em favor do órgão ou ent idade promotora da licitação,
nos termos do art . 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e int imará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua int imação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
int imação, o qual será dirigido à autoridade que t iver proferido a decisão recorrida, que,
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
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úteis, contado da data da int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.15. Para a garant ia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as
not ificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados
na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou
cadastrados no S icaf serão considerados de uso cont ínuo da empresa, não cabendo
alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legít ima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3
(t rês) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sít io eletrônico oficial no prazo de até 3 (t rês) dias úteis, limitado ao últ imo dia út il
anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pelo seguinte endereço: licitacao@mds.gov.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser mot ivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia út il subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de
contratação.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
www.gov.br/compras e https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-
e-contratos/editais-abertos/editais-2025. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.

14.11.3. ANEXO III - Mapa est imat ivo de Preços (SEI 16927922)

Documento assinado eletronicamente por Anderson Dias Ferreira da Silva ,
Coordenador(a)-Geral, Subst it ut o(a), em 12/09/2025, às 14:14, conforme
horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
17492758 e o código CRC 068EE891.

0.1.  

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.005617/2025-26 SEI nº 17492758
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SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Termo de Referência 41/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

41/2025 550005-SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS

ELAINA CARVALHO LEMOS DE 
OLIVEIRA

11/09/2025 17:04 (v 
3.3)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

81/2025 71000.005617/2025-
26

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de uma empresa especializada para a prestação contínua de serviços no âmbito da manutenção de extintores, incluindo recarga, pintura,
testes hidrostáticos e fornecimento de peças de reposição,  para atender as demandas dos Ed. SAAN, e Bloco A da Esplanada dos Ministérios, bem como
de outras instalações que integrem a estrutura do Ministério do Desenvolvimento e assistência social, família e combate á fome, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANTIDADE
(Anual)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
(anual)

1
Serviço de recarga e manutenção de extintor de incêndio tipo  PQS classe

, com desmontagem completa doABC, carga de pó químico seco - 6kg
extintor, verificação e substituição de carga e peças, limpeza e pintura.

3662 Unidade 157 R$ 42,00 R$6.594,00

2
Serviço de recarga e manutenção de extintor de incêndio tipo PQS classe BC,

, com desmontagem completa do extintor,carga de pó químico seco - 6kg
verificação e substituição de carga e peças, limpeza e pintura.

3662 unidade 39 R$ 33,95
R $
1.324,05

3
Serviço de recarga e manutenção de extintor de incêndio tipo PQS classe BC,

, com desmontagem completa do extintor,carga de pó químico seco - 4kg
verificação e substituição de carga e peças, limpeza e pintura.

3662 unidade 02 R$ 37,00 R$ 74,00

4
Serviço de recarga e manutenção de extintor de incêndio tipo CO2 classe BC,

, com desmontagem completa do extintor, verificação ecarga de CO2 - 6kg
substituição de carga e peças, limpeza e pintura.

3662 unidade 126 R$85,99
R $
10.834,74

5
Serviço de recarga e manutenção de extintor de incêndio carreta  tipo CO2

, com desmontagem completa do extintor,classe CO2, carga de CO2 - 25kg
verificação e substituição de carga e peças, limpeza e pintura.

3662 unidade 05 R$ 370,00
R $
1.850,00

UASG 550005
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6

 

Serviço de recarga e manutenção de extintor de incêndio carreta tipo  PQS
, com desmontagem completa doclasse BC, carga de pó químico seco - 50kg

extintor, verificação e substituição de carga e peças, limpeza e pintura.

 

3662 unidade 02 R$ 223,73 R$ 447,46

7
Serviço de recarga e manutenção de extintor de incêndio carreta tipo  CO2

, com desmontagem completa do extintor,classe BC, carga de CO2 - 10kg
verificação e substituição de carga e peças, limpeza e pintura.

3662 unidade 03 R$ 150,32 R$ 450,96

 

8

 

Teste Hidrostático em Mangueiras de Hidrantes 3662 Unidade 154 R$ 11,40
R $
1.755,60

VALOR TOTAL ESTIMADO (ANUAL)
r$ 
23.330,81

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum por possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado

1.3 O prazo de vigência da contratação será de  , contados a partir da assinatura do contrato,  , até o12 (doze) meses prorrogável por iguais períodos
limite legal previsto no artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4 O serviço é enquadrado como continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício
financeiro, dando suporte às atividades finalísticas do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, de modo que sua
interrupção pode comprometer a prestação do serviço público e/ou o cumprimento da missão institucional, sendo a vigência plurianual mais vantajosa,
considerando-se o Estudo Técnico Preliminar.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto a ser contratado está contemplado no Plano de Contratação Anual - PCA 2025,  DFD nº 397/2024 (SEI nº 16545555) vigente do Ministério
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) sob item nº 81/2025:

I- ID PCA no PNCP: 05526783000165-0-000001/2025

II- Data de publicação no PNCP:  15/05/2024  

III- Id do item no PCA: 102

IV- Classe/Grupo: 872 - Manutenção preventiva e corretiva de equipamento de combate a incêndio com o fornecimento de peças,

V- Identificador da Futura Contratação: 550005-81/2025.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSI

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 As embalagens e produtos dos materiais no todo ou em parte, sejam utilizados produtos atóxicos e biodegradável, conforme ABNT NBR- 15448-1
e 15448-2.

4.1.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do instituto nacional de metrologia, normalização e qualidade
industrial- INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares

4.1.3 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd), bifenil- polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

4.1.4 Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003 e da Instrução Normativa
do IBAMA, nº 05 de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das substâncias que
destroem a camada de ozônio, SDOs abrangidas pelo protocolo de Montreal.

4.1.5 Não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades que envolvam sua comercialização, envase,
recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos
ou sistemas que utilizem essas substâncias;

4.1.6 Durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório que as substâncias controladas sejam
recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de incineração;

4.1.7 É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final ou disposição final;

4.1.8.As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em recipientes que atendam a norma aplicável;

4.1.9 É vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as especificações da citada Resolução, bem como de
quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs
CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402.

4.2 A execução deste objeto deve considerar a responsabilidade ambiental em todas as suas etapas, incluindo obtenção de recursos, produção, aplicação e
descarte, garantindo que todas as atividades estejam alinhadas com as regulamentações vigentes dos órgãos ambientais e com práticas sustentáveis.

Subcontratação

4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

Vistoria 

4.5 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à
sexta-feira, das   horas às  , devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 2030-2332.9h30 17 horas

4.6 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.7 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.8 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.9 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO do objeto

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 início da execução dos serviços ocorrerá imediatamente após a assinatura do contrato.

5.1.2 A execução dos serviços será sempre precedida pela emissão formal da Ordem de Serviço (OS), conforme modelo constante no Anexo II deste
Termo de Referência.

5.1.3  A Contratada deverá fornecer e-mail e número de telefone para comunicação dos problemas técnicos.

5.1.4 A Contratante fará o agendamento junto ao Contratado para a prestação dos serviços por meio de mensagem eletrônica (e-mail);   

5.1.5  A contratante informará o nome do colaborador do Ministério do Desenvolvimento e assistência social, família e combate á fome que ficará
responsável por recepcionar e acompanhar a execução do serviço/entrega dos itens no local agendado;

5.1.6 O contratado deverá agendar os serviços em até 48 horas após a solicitação da Contratante;

5.1.7 O contratado deverá encaminhar, via mensagem eletrônica, as informações referentes à data, horário e nome(s) do(s) técnico (s) que farão a vistoria
/recolha do equipamento a ser feita a manutenção ou entrega dos itens adquiridos;

5.1.8 No ato da retirada do equipamento do Ministério do Desenvolvimento e assistência social, família e combate á fome, a contratada deverá
apresentar Ordem de Serviço (OS) da própria empresa com a relação completa e detalhada de tudo o que está sendo retirado. 

5.1.9 O colaborador indicado pelo Ministério deverá conferir os itens listados pela empresa na OS com o o físico que está efetivamente sendo retirado do
local e dar ciência na OS da empresa, por meio de assinatura e data;

5.1.10 A contratada deverá realizar o serviço/entregar os itens dentro de prazo razoável, considerando-se o quantitativo de equipamento a ser revisado e a
complexidade da execução do serviço.

5.1.10.1 Nas situações em que for identificado atraso na entrega do serviço/itens, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa que comprove a
impossibilidade da execução do serviço no tempo previamente estipulado;

5.1.11 Quando identificado vícios, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a contar da notificação que lhe for entregue oficialmente;

5.1.12 A execução dos serviços terá  início a partir da assinatura do contrato, quando a contratante demandar a contratada por meio de mensagem
eletrônica.

Metodologia de Execução

5.2 O procedimento para manutenção preventiva e corretiva seguirá as seguintes etapas obrigatórias:

5.2.1 Recebimento formal da solicitação pela DISEG;

5.2.2 Avaliação técnica inicial pela Contratada, identificando falhas ou necessidades preventivas;

5.2.3 Elaboração pela Contratada de orçamento analítico detalhado contendo:

a) Descrição precisa dos serviços necessários;

b) Especificação técnica das peças a serem substituídas;

c) Registro fotográfico;

d) Prazo previsto para conclusão dos serviços.

5.2.4 Análise e aprovação do orçamento pela DISEG;

5.2.5 Emissão da Ordem de Serviço;

5.2.6 Execução dos serviços.

Local e horário da prestação dos serviços
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5.3 Os serviços serão realizados nos seguintes locais:  , e noEsplanada dos Ministérios, Bloco A  Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte
(SAAN), Quadra 04, Lote 916 – Brasília/DF;

5.4 O serviço deverá ser prestado de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados, a critério da administração, em
Brasília/DF, atendendo às solicitações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS);

Rotinas a serem cumpridas

5.4.1 A execução contratual deverá seguir as rotinas estabelecidas no plano de manutenção preventiva, garantindo a funcionalidade e segurança dos
equipamentos de combate a incêndios. As atividades incluem:

I- Inspeção visual e funcional  – Verificação periódica da integridade física dos equipamentos, identificando corrosão, obstruções ou danos que possam
comprometer sua eficácia.

II- Testes Operacionais – Avaliação do funcionamento de extintores e mangueiras, assegurando conformidade com as normas técnicas.

III- Limpeza e Lubrificação – Remoção de sujeira e umidade, além da aplicação de lubrificantes em componentes móveis para evitar desgastes.

IV- Substituição de Peças Desgastadas – Troca de componentes danificados, como manômetros, anéis de vedação e bicos difusores, garantindo a
funcionalidade dos equipamentos.

V- Recarga e Pressurização – Realização da recarga dos extintores, conforme necessidade, para garantir sua pronta utilização.

VI- Registro e Documentações – Manutenção de histórico detalhado das inspeções e serviços executados, garantindo rastreabilidade e conformidade
normativa.

Materiais a serem disponibilizados

5.5 Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar todos os materiais, meios, veículos, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários para prestação do serviço.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:

5.5.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1.1   - 6kgExtintores portáteis PQS classe ABC, carga de pó químico seco

5.5.1.2  o  - 6kg e 4kg; Extintores portáteis PQS classe BC, carga de pó químico sec

5.5.1.3   6kg;Extintores portáteis CO2 classe BC, carga de CO2 -

5.5.1.4  25kg;Extintores carretas CO2 classe CO2, carga de CO2 - 

5.5.1.5  - 50kg;Extintores carretas PQS classe BC, carga de pó químico seco 

5.5.1.6  10kg;Extintores carretas CO2 classe BC, carga de CO2 - 

5.5.1.7 Serviço de verificação de mangueira de hidrante.

ESPECIFICAÇÕES DOS EXTINTORES E LOCALIZAÇÃO - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM RECARGA

Local Tipo de Extintor* Quantidade

SAAN

ABC (PQS) 6KG 24

Magueira de hidrante 16

ABC (PQS) 6KG 87

BC(PQS) 6 KG 30

CO² 6 Kg 90
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BLOCO A - ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS CO² (carreta)25 Kg 4

CO² (carreta)10Kg 02

BC (carreta) 50kg 01

Magueira de hidrante 94

Localização dos Extintores:

 

Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - SAAN, Quadra 04, lote 916 – Brasília – DF.

Esplanada dos Ministérios, Boco A.

 

Especificação da garantia do serviço

5.6 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o  Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto

6.6 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7 O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período.

6.8 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado
designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
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Fiscalização Técnica

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.17 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.18 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.19 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.20 Cabe ao gestor do contrato:

6.20.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.20.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.20.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações

6.20.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.20.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.20.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.
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7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o
Contratado:

7.2.1 não produziu os resultados acordados,

7.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

Do recebimento

7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,
de 2022).

7.3.1 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico.

7.3.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.3.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.5 Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.5.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do último.

7.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

7.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.11 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.12 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.12.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,
Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.12.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.12.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

7.12.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.12.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

7.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.14 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.16 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.17 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.18 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.19 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.20 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
 ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

7.21 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.22 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.23 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.24 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.25 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.
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Prazo Para Pagamento 

7.26 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.27 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.28 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.29 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.30 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.30.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.31 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.32 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 16/05/2025.

7.33 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do  , exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.IPCA

7.34 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.35 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.36 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.37 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.38 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.39 O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de crédito

7.40 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.40.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.41 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.42 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.43 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:     

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4 Multa:

8.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de    por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela0,5% (cinco décimos por cento)
inadimplida, até o limite de  .30 (trinta) dias

8.4.2.2 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”, de   a   do valor da contratação.5% (cinco por cento) 20% (vinte por cento)

8.4.2.3 Compensatória, para a infração descrita na alínea “b”, de   a   do valor da contratação.5% (cinco por cento) 15% (quinze por cento)

8.4.2.4 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita na alínea “d”, de   a   do2% (dois por cento) 5% (cinco por cento)
valor da contratação.

8.4.2.5 Compensatória, para a infração descrita na alínea “a”, de   a   do valor da contratação.1% (um por cento) 10% (dez por cento)

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de   ( ) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela20 vinte
autoridade competente.

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo
alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
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8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do
critério de julgamento pelo menor preço.

Regime de execução

9.2 O regime de execução do contrato será por preço global.

Exigências de habilitação:

9.3 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4 Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor
Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
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9.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.11 Não será admitida participação de empresas reunidas em consórcio e de sociedades cooperativas, devida a natureza do objeto.

Habilitação fiscal, social e trabalhista:

9.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

9.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na  Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira:

9.20 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida
a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.21 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,  , inciso II);caput

9.22 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.22.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento) do valor estimado da contratação; e

9.22.2 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

9.23 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.24 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.25 O atendimento   dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.27 Qualificação Técnica

9.28 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da contratação.

9.28.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.

9.29 Prova de atendimento aos requisitos de conformidade e segurança, previstos na Portaria INMETRO nº 108, de 17 de março de 2017;
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9.30 A empresa de manutenção deve apresentar certificação emitida pelo Inmetro;

9.31 A empresa deverá ser Credenciada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

9.32 Qualificação Técnico-Operacional

9.33 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta
contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.33.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características
mínimas:

9.33.2 contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 03 (três) anos do fornecedor na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não,
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes;

9.33.3 contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo
previsto na contratação.  

9.33.4 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

9.33.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.33.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

9.33.7 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente.

9.33.8 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português,
salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.33.9 A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será
admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposições gerais sobre habilitação

9.34 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.35 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.36 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.37 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.38 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O valor estimado da contratação será informado após pesquisa de preços a ser realizada por setor competente deste MDS.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
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11.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I-Gestão/Unidade: 550005 

II-Fonte de Recursos: 1000

III- Programa de Trabalho:   174560

IV- Elemento de Despesa: 339039

V- Plano Interno: M2000405044

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

12. disposições finais

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão 
não são classificadas como sigilosas [exceto o custo estimado da contratação, que possui caráter do artigo 10 da Instrução Normativa n. 81, de 202  2,

sigiloso até o julgamento das propostas].

13. Anexos_

ANEXO II - ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                                        ORDEM DE SERVIÇO Nº

DADOS DA CONTRATADA

Processo Nº: Contrato Administrativo nº  

Empresa:  CNPJ:

Endereço: Telefone:

INFORMAÇÕES GERAIS

Unidade Demandante: Coordenação de Serviços Gerais - COSEG

Telefone: 
E-mail:diseg@mds.gov.br

 

 

End. da instalação:

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

 

Data de execução e/ou retirada dos equipamentos:  
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Data de conclusão e/ou devolução dos equipamentos:

 

 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS SOLICITADOS/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Item Descrição dos serviços / Especificações Técnicas Un. Quantidade

       

 

 

Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA/VISITA TÉCNICA

 

 

Processo:71000.005617/2025-26

Pregão Eletrônico nº _____/2025.

Dia ______/_______/2025 às _____:_____ horas

         

(Emitir em papel timbrado da empresa)

 

Nome:

Responsável legal da empresa:

CNPJ nº:

Endereço: 

Fone:

E-mail: 

 

       Declara que renuncia a Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital nº _____/2025, e o 
quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações de todos os dados e 
elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao 
presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.

 

Brasília-DF, _____ de ______________ de 2025.

 

____________________________________________________
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Assinatura do representante legal ou procurador da empresa

 

Carteira de Identidade: ____________Órgão Expedidor: ___________________

 

 

(Obs. Entregar com a documentação no envelope de Habilitação preenchido e assinado com cópia autenticada da procuração se for o caso) 

 

 

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

BRUNA LOPES VIEIRA
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 15:58:58.

 

 

 

 

 

 

DARIO ARANHA
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 14:21:00.

 

 

 

 

 

 

RIAN GOMES CORREA
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 11/09/2025 às 17:04:57.

 

 

 

 

 

 

ELAINA CARVALHO LEMOS DE OLIVEIRA
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Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 14:17:50.

 

 

 

 

 

 

ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE
Autoridade competente
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SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Estudo Técnico Preliminar 34/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 71000.005617/2025-26

2. Descrição da necessidade

2.1 A contratação de uma empresa especializada para a prestação contínua de serviços no âmbito da manutenção de extintores, incluindo recarga,
pintura, testes hidrostáticos e fornecimento de peças de reposição, atende a uma demanda urgente e essencial do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome. Este procedimento visa garantir que todas as normas de segurança contra incêndios sejam rigorosamente
cumpridas, assegurando a integridade física dos ambientes ocupacionais e a segurança de todos os servidores e usuários das edificações.

2.2 O parágrafo 5º do artigo 144 da Constituição Federal, in fine, estabelece que “aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em
lei, incumbe as atribuições de defesa civil”.

2.3 Por sua vez, a Lei Federal 8.255/91, com a regulamentação dada pelo Decreto 7.163/91, cujos artigos 2.º, incisos V, VI e XIII combinado com o
artigo 39, inciso III, conferem ao Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal atribuição de emitir normas acerca do sistema de prevenção contra
incêndio e pânico em todo Distrito Federal e, nesse escopo, foi emitida a NORMA TÉCNICA Nº 003/2015-CBMDF, aprovada pela PORTARIA Nº 09
/2015 - CBMDF, DE 20 DE MARÇO DE 2015, PUBLICADO NO DODF Nº 60, DE 26 DE MARÇO DE 2015, a qual estabelece, em seus subitens
4.1.2.4 e 4.1.2.5 que “os extintores portáteis devem ser instalados nos caminhos normais de passagem, incluindo saídas das áreas, devendo haver no
mínimo um extintor de incêndio localizado a não mais de 5 metros da porta de acesso da entrada principal da edificação, entrada do pavimento ou
entrada da área de risco” e que “deverá ser instalado, no mínimo, um extintor portátil por pavimento e mezanino, independente da área da edificação e
área de risco”.

2.4 As mudanças recentes predispostas pelo governo, especialmente após reformas administrativas e a reestruturação ministerial, implicaram não apenas
transformações normativas e procedimentais, mas também exigiram uma readequação física dos espaços. Isso incluiu reformas das edificações,
redistribuição de forças de trabalho e realocações das unidades, agora distribuídas em sete locais distintos em Brasília (Blocos A, C, F e anexo do Bloco
F da Esplanada dos Ministérios, SAAN, Ed. Montes e DNIT). Para acomodar de forma segura e eficiente os servidores nas unidades, é imperativo um
investimento contínuo em serviços especializados de manutenção e atualização dos sistemas de combate a incêndios.

2.5 A terceirização desta atividade essencial irá possibilitar economia e eficiência, já que a contratação de especialistas em manutenção resultará na
otimização dos gastos com a garantia de que todos os procedimentos técnicos serão devidamente aplicados, minimizando riscos e prolongando a vida útil
dos equipamentos. Além disso, assegura efetividade e eficácia, pois os serviços devem estar alinhados às mais avançadas práticas e tecnologias do
mercado, assegurando um nível elevado de segurança e operacionalidade. A qualidade e conformidade legal são garantidas, pois a empresa a ser
contratada deverá operar em estrita conformidade com as regulamentações de segurança vigentes no Distrito Federal, provendo serviços que assegurem o
pleno funcionamento dos extintores e afins, essenciais em qualquer plano de emergência institucional.

2.6 Além de cumprir obrigações legais, a efetiva manutenção dos extintores de incêndio previne riscos associados a potenciais incêndios, particularmente
em locais de grande circulação de pessoas onde os riscos são aumentados pela concentração de atividades. Portanto, essa contratação não é apenas
mandatória por razões legais, mas igualmente estratégica para garantir a resiliência, segurança e continuidade das operações do Ministério. A escolha de
uma prestadora especialista trará vantagens substanciais em termos de segurança operacional e proteção para todos os envolvidos, impulsionando
práticas de manutenção que são cruciais para o bem-estar e segurança pública contínua.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Bruna Lopes Vieria Coordenação de Serviços Gerais - COSEG

UASG 550005
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Para a contratação de serviços de manutenção de extintores, é indispensável que a empresa atenda a critérios rigorosos que garantam a qualidade e
eficácia dos serviços prestados. A empresa deve possuir certificação em boas práticas de manutenção de extintores e demonstrar conformidade com as
normas técnicas da ABNT  (NBR 12962:2016, NBR 15808:2017 e  NBR 15809:2017) e requisitos do Corpo de Bombeiros contidos na Nota
técnica  CBMDF  NT – 019/04/99 .  Além disso, precisa ter um histórico comprovado de serviços semelhantes para órgãos públicos ou grandes
organizações, com uma equipe técnica qualificada e treinada.

4.2 A infraestrutura e os equipamentos utilizados pela empresa devem ser adequados, garantindo a realização eficaz de serviços como recarga e testes
hidrostáticos. Ademais, procedimentos padronizados de controle de qualidade devem ser implementados para assegurar excelência contínua.

4.3 Classificação do serviço como comum

4.4 Os serviços a serem prestados se enquadram na classificação de bens comuns, pois são facilmente ofertados por diversas empresas do mercado; a
escolha pode ser feita tão somente considerando-se o  preço ofertado, as especificações não necessitam de avaliação minuciosa e têm as suas
características estabelecidas de forma objetiva, correspondendo às exigências expressas nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.5 Recursos Materiais

4.5.1 Cabe à contratada o fornecimento de todos os insumos necessários à execução do serviço, abrangendo ferramentas, maquinário, equipamentos,
dispositivos, produtos de limpeza e demais itens essenciais. Dessa maneira, não haverá qualquer obrigação por parte da contratante em disponibilizar
materiais para a realização do objeto licitatório.

4.6 Critérios de Sustentabilidade

4.6.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito
previsto em lei especial.

4.6.2 É obrigação da CONTRATADA destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação
de serviços.

4.6.2.1 Adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos
recicláveis descartados oriundos da prestação dos serviços em parceria com a CONTRATANTE e sua destinação às associações e cooperativas dos
catadores de materiais recicláveis, observados os dispositivos legais e de acordo com o Decreto nº 10.936 de 2022;

4.6.3 Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005,
a Contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de
seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos.

4.6.4 A CONTRATADA deverá garantir que a execução dos serviços se darão em  conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 12.305/2010
(Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observado pela empresa contratada "na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, [...] a seguinte
ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

4.6.5 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e destiná-los à coleta seletiva municipal/distrital ou às associações e cooperativas dos
catadores de materiais recicláveis, para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 10.936, de
12 de janeiro de 202

4.6.6 Quanto a frascos de aerossol em geral, a Contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários
da contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de
sua destinação final ambientalmente adequada.

4.6.7 Quando da execução dos serviços, garantirá a efetivação de práticas de sustentabilidade ambiental, utilizando produtos biodegradáveis, atóxicos,
conforme ABNT NBR 15448-1 E 15448-2 economizando energia, gás, água, assim como separando seletivamente os resíduos oriundos da prestação dos
serviços.

4.6.8 É vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das substâncias que destroem a Camada de Ozônio SDO abrangidas pelo Protocolo de
Montreal e identificado no Guia de Licitações Sustentáveis.

4.7 Natureza Continuada ou Não do Serviço

4.7.1 O serviço de recarga de extintores é considerado continuado, estendendo-se por mais de um exercício financeiro. Ele é essencial para garantir a
segurança das instalações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à  Fome,  prevenindo riscos de incêndio que
poderiam comprometer a integridade física de servidores, colaboradores e cidadãos atendidos. A interrupção desse serviço poderia gerar interdições,
dificultando a execução das atividades do Ministério e comprometer a prestação dos serviços públicos, impactando diretamente sua missão institucional.

4.8 Vigência Inicial do Contrato
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4.8.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais períodos, até o limite previsto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. A
definição desse prazo considera a natureza continuada do serviço e permite avaliações periódicas de desempenho, vantajosidade e adequação
orçamentária, garantindo a continuidade da prestação com segurança, eficiência e flexibilidade administrativa.

4.9 Garantia 

4.9.1 Não haverá exigência da garantia legal da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes razões:

a) O pagamento será por resultado; 

b) Incidirá na presente aquisição o Código de Defesa do Consumidor;

c) Não há previsão de postos de trabalho com dedicação exclusiva de mão de obra;

d) Haverá previsão de Penalidades Administrativas, em caso de descumprimento contratual; 

e) Ampliação da competividade; e

f) Economicidade, visto a oneração da proposta pela previsão da garantia.

4.9.2 Será aplicada a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.10 Vistoria 

4.10.1 Considerando-se complexidade do objeto a optar-se-á pela exigência de vistoria na forma do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11 Requisitos Específicos da Contratação/aquisição:

4.11.1 A empresa de manutenção deve apresentar certificação emitida pelo Inmetro.

4.11.2 A empresa deverá ser Credenciada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

4.11.3 No preço contratado deverá ser considerada a previsão da recarga de extintores, os testes hidrostáticos das mangueiras, bem como o fornecimento
do material necessário para a execução dos referidos serviços.

4.11.4 No preço contratado deverão estar incluídos todos os tributos, contribuições, taxas, frete, transporte, seguro, bem como todos os demais encargos
incidentes para a perfeita execução do contrato.

4.11.5 A Contratada deverá observar rigorosamente as normas técnicas e/ou recomendações do fabricante dos extintores, em especial, as normas
respectivas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT NBR 12962:2016 e NBR 15808:2017).Além disso, a recarga dos extintores deve
atender aos requisitos estabelecidos na Portaria INMETRO Nº 58/2022 e na Portaria INMETRO Nº 108, de 17 de março de 2022, que definem critérios
técnicos específicos, incluindo a conformidade do agente extintor com regulamentos específicos do INMETRO e do fabricante, a observância de
tolerâncias de carga e os procedimentos de armazenamento e reaproveitamento dos produtos utilizados.

5. Levantamento de Mercado

5.1 Foi realizada uma pesquisa no Portal de Compras do Governo com o objetivo de identificar as modalidades de contratação adotadas para a prestação
de serviços de recarga e manutenção de extintores, incluindo testes hidrostáticos . Para isso, foram analisados os contratos mais recentes firmados por
órgãos públicos para a aquisição desses serviços. A partir dessa análise, observou-se que o mercado oferece, predominantemente, três modalidades de
contratação, que se destacam como as soluções mais utilizadas para atender a essa demanda:

a) Solução 1 – Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva de extintores, acionada conforme a necessidade, sem equipe fixa alocada,
com pagamento baseado na quantidade de serviços realizados, exigindo ordens de serviço para cada intervenção.

b) Solução 2  –Contratação de empresa para manutenção de todos os extintores por valor mensal fixo, cobrindo recargas, testes e manutenções,
independente da demanda, garantindo maior previsibilidade de custos.

c) Solução 3 – Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva de extintores, combinando um valor fixo para manutenções periódicas e
valor variável para demandas extraordinárias, com o que exceder sendo cobrado à parte.

5.2 A contratação   (Solução 1) é a opção mais econômica e eficiente, pois os serviços são realizados apenas quando necessários, evitandosob demanda
custos fixos desnecessários. Esse modelo garante maior controle sobre a execução, transparência nos gastos e flexibilidade orçamentária, permitindo que
os recursos sejam aplicados conforme a demanda real. Além disso, cada intervenção é precedida por ordem de serviço, assegurando qualidade e evitando
pagamentos por serviços não utilizados. Dessa forma, a Solução 1 se destaca como a mais vantajosa, alinhando-se aos princípios de economicidade,
eficiência e segurança.

ETP-Digital 34/2025 (17481369)         SEI 71000.005617/2025-26 / pg. 30



4 de 12

5.3 Assim a solução consiste na contratação de empresa especializada na  prestação de serviços continuados, de manutenção preventiva e corretiva  de
equipamento de combate a incêndio   (extintores,   mangueiras de hidrantes, dentre outros) com o fornecimento de peças, componentes, materiais e
ferramentas necessárias à execução dos serviços, genuínos dos respectivos fabricantes, para atender as demandas deste Ministério

5.4 Conforme já especificado, por se tratar de serviço comum, poderá ser contratação mediante pregão eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solução consiste na prestação de serviços continuados  de manutenção preventiva e corretiva   de equipamento de combate a
incêndio   (extintores,   mangueiras de hidrantes, dentre outros) com o fornecimento de peças, componentes, materiais e ferramentas necessárias à
execução dos serviços, genuínos dos respectivos fabricantes, para atender as demandas deste Ministério.

6.2 A contratação será sem a dedicação exclusiva de mão de obra, em virtude da desnecessidade permanente dos serviços no período de expediente nos
locais de atendimento, que se darão por demanda, seguindo as datas de vencimento para recarga e manutenção dos equipamentos.

6.3 Manutenção Preventiva

6.3.1 Os serviços de manutenção preventiva abrangem um conjunto de atividades periódicas e sistemáticas destinadas a garantir o funcionamento
adequado e seguro dos equipamentos de combate a incêndios, minimizando o risco de falhas e prolongando sua vida útil. Os serviços incluem, mas não
se limitam a:

a) Inspeção Visual e Funcional: Verificação da integridade física dos equipamentos, presença de corrosão, obstruções e outros danos que possam
comprometer sua eficácia.

b) Testes Operacionais:  Avaliação do funcionamento dos extintores, hidrantes, mangueiras e demais dispositivos, assegurando que atendam aos
padrões técnicos e normativos vigentes.

c) Limpeza e Lubrificação: Remoção de sujeira, detritos e umidade, além da aplicação de lubrificantes em componentes móveis para evitar desgastes
prematuros.

d) Substituição de Peças Desgastadas:  Troca de componentes danificados ou vencidos, como manômetros, anéis de vedação e bicos difusores,
garantindo a funcionalidade adequada dos equipamentos.

e) Recarga e Pressurização:  Realização da recarga de extintores de incêndio, conforme necessidade, assegurando que estejam prontos para uso
imediato.

f) Testes Hidrostáticos: Aplicação de testes para verificar a resistência e a integridade estrutural dos cilindros de extintores e mangueiras, conforme os
prazos determinados pelas normas técnicas.

g) Registro e Documentação: Manutenção de um histórico detalhado de inspeções, serviços executados e peças substituídas, permitindo rastreabilidade
e conformidade com as exigências normativas.

6.4 Manutenção Corretiva

6.4.1 A manutenção corretiva consiste na execução de reparos e substituições necessários para restaurar o funcionamento adequado dos equipamentos de
combate a incêndios que apresentem defeitos ou desgastes. Diferente da manutenção preventiva, essa modalidade ocorre de forma não programada,
sempre que identificado um problema que comprometa a segurança e a funcionalidade dos dispositivos.Os serviços de manutenção corretiva incluem:

a) Diagnóstico de Falhas: Identificação do problema apresentado pelo equipamento por meio de inspeção visual e testes funcionais.

b) Substituição de Componentes Defeituosos:  Troca de peças danificadas, como válvulas, manômetros, gatilhos de acionamento, bicos difusores,
mangueiras e anéis de vedação.

c) Reparo de Estruturas Danificadas: Correção de danos em cilindros, carcaças e suportes dos extintores, garantindo que atendam às especificações
normativas.

d) Recuperação de Mangueiras: Avaliação e conserto de mangueiras de hidrante com pequenos rasgos, perfurações ou conexões danificadas, quando
tecnicamente viável.

e) Testes de Funcionamento Pós-Reparo: Após a substituição ou conserto de qualquer peça, o equipamento passa por testes operacionais para verificar
se atende aos requisitos de segurança.

f) Recarga Emergencial: Caso o extintor tenha sido descarregado devido a vazamento ou acionamento acidental, será realizada a recarga conforme as
especificações do fabricante.
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g) Registro e Laudo Técnico:  Todas as intervenções corretivas devem ser documentadas, detalhando os serviços realizados e assegurando
conformidade com as normas vigentes.

6.4.2 O procedimento para manutenção preventiva e corretiva seguirá as seguintes etapas obrigatórias:

6.4.2.1 Recebimento formal da solicitação pela DISEG;

6.4.2.2 Avaliação técnica inicial pela Contratada, identificando falhas ou necessidades preventivas;

6.4.2.3 Elaboração pela Contratada de orçamento analítico detalhado contendo:

a) Descrição precisa dos serviços necessários;

b) Especificação técnica das peças a serem substituídas;

c) Registro fotográfico;

d) Prazo previsto para conclusão dos serviços.

6.4.2.4 Análise e aprovação do orçamento pela Divisão de Transporte;

6.4.2.5 Emissão da Ordem de Serviço;

6.4.2.6 Execução dos serviços.

6.5 A manutenção preventiva dos equipamentos de combate a incêndios deverá ser realizada anualmente, garantindo seu pleno funcionamento e
conformidade com as normas técnicas vigentes. Com base na análise da demanda do contrato anterior, verificou-se que essa periodicidade é a mais
adequada para a preservação dos equipamentos, minimizando riscos operacionais e assegurando a segurança dos usuários e do patrimônio. Dessa forma,
a manutenção preventiva será conduzida uma vez por ano, contemplando inspeções detalhadas, testes operacionais e eventuais substituições de peças
desgastadas, garantindo a continuidade e a eficiência dos sistemas de proteção contra incêndios.

6.5.1 Os serviços serão prestados, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na   Esplanada dos Ministérios, Bloco A
, e no  , podendo ser acionados, excepcionalmente, aosSetor de Armazenagem e Abastecimento Norte (SAAN), Quadra 04, Lote 916 – Brasília/DF
finais de semana e feriados, ou em horários além do expediente normal do órgão. 

6.6 Os serviços poderão ser executados em outros edifícios que venham a ser ocupados pelo MDS em Brasília, Distrito Federal.

6.7 Os serviços enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante.

6.8 As solicitações serão realizadas por meio de Ordem de Serviço encaminhada por e-mail.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Incialmente cumpre destacar que este órgão ocupar atualmente os seguintes seguintes: a)  : Esplanada dos Ministérios, Bloco A,Edifício Bloco A
Brasília - DF, 70054-906; b) E : Esplanada dos Ministérios, Bloco C, Brasília - DF, 70046-900; c)  : Esplanada dosdifício Bloco C Edifício Anexo Bloco F
Ministérios, Bloco F, edifício Anexo, Brasília - DF, 70059-900; d)  : DNIT, SAN Quadra 03, Lote A, Asa Note, Brasília-Edifício Núcleo dos Transportes
DF, 70040-902; e)  : Setor de Abastecimento e Armazenamento Norte, Quadra 04, lote 916, Asa Norte, Brasília-DF, 70632-400; e f) Edifício SAAN

 SHCSW - EQSW 301/302, Lote 01, Setor Sudoeste, Brasília-DF, CEP: 70.297-400.Edifício Montes:

7.2 Todavia a presente contratação visa atender o edifício da  , e no Esplanada dos Ministérios, Bloco A Setor de Armazenagem e Abastecimento
, visto que os outros edifícios serão atendidos por contratações distintas, como por exemplo aNorte (SAAN), Quadra 04, Lote 916 – Brasília/DF

locação do edifício Montes, e repasse financeiros com outros órgãos responsáveis por administrar o Bloco C e o Bloco F da Esplanada dos Ministérios. 

7.3 A contratação de uma empresa especializada para a prestação contínua de serviços no âmbito da manutenção de extintores, incluindo recarga,
pintura, testes hidrostáticos e fornecimento de peças de reposição, que se pretende contratar foi dimensionada com base no histórico do Contrato
Administrativo nº 25/2021, Sei nº 11309018, NUP - 71000.000595/2021-84, levando-se em consideração, para adequação dos quantitativos dos itens, o
novo contexto estrutural do Ministério.​

7.4 Foi realizada uma pesquisa com base nas ordens de serviço de anos anteriores para identificar a demanda histórica de recarga,
manutenção dos extintores e testes hidrostáticos em mangueiras de hidrantes. A análise considerou os dados de 2021 a 2024, separando as quantidades
solicitadas por edifício. Conforme as tabelas abaixo, apresentamos o detalhamento dessas informações:

BLOCO A
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Item Descrição / Especificação Unidade 2021 2022 2023 2024

1 Extintor PÓ ABC (P6) 6KG UND 31 32 87 88

2 Extintor PQS BC 6 Kg UND 54 20 30  

3 Extintor PÓ ABC (PÓ) 12KG UND 22 0 - 18

4 Extintor CO² 6KG UND 74 86 90 88

5 Extintor CO² 10KG UND 01 02 02 -

6 Extintor CO² 50KG UND 01 01 02 02

7 Extintor BC 10KG UND 2 02 0 -

8 Extintor CO² 25KG UND 04 04 0 -

9 Serviço de verificação de Magueira de hidrante UND 48 31 103 94

 

SAAN

 

Item Descrição / Especificação Unidade 2021 2022 2023 2024

1 Extintor PÓ ABC (P6) 6KG UND 24 24 24 24

2 Serviço de verificação de Magueira de hidrante UND 16 16 16 16

7.5 Cada ordem de serviço refletiu a quantidade de serviços realizados anualmente, registrando a demanda por manutenção e testes nos extintores dos
edifícios. Para esta nova contratação, foi considerado o quantitativo total de extintores e testes hidrostáticos, assegurando um cálculo que contempla a
necessidade integral dos equipamentos. Além disso, foi adicionado aumento emergencial na quantidade dos serviços de recarga e manutenção de
extintores, bem como na inspeção de mangueiras de hidrante, para garantir a disponibilidade contínua dos equipamentos em situações imprevistas. Esse
acréscimo tem como objetivo assegurar que, caso haja a necessidade de uso frequente dos extintores ou reposição emergencial.

7.6 Segue abaixo o demonstrativo do quantitativo estimado para serviços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANTIDADE  ESTIMADO
ANUAL 

            QUANTIDADE
CONSIDERANDO O
A U M E N T O
EMERGENCIAL
              

QUANTIDADE  ESTIMADO
PARA 5 ANOS

1

Serviço de recarga e manutenção de
extintor de incêndio tipo  PQS classe

,ABC, carga de pó químico seco - 6kg
com desmontagem completa do extintor,
verificação e substituição de carga e
peças, limpeza e pintura.

Unidade 112 157 785
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2

Serviço de recarga e manutenção de
extintor de incêndio  tipo  PQS classe

,BC, carga de pó químico seco - 6kg
com desmontagem completa do extintor,
verificação e substituição de carga e
peças, limpeza e pintura.

unidade 30 39  195

3

Serviço de recarga e manutenção de
extintor de incêndio  tipo  PQS classe

,BC, carga de pó químico seco - 4kg
com desmontagem completa do extintor,
verificação e substituição de carga e
peças, limpeza e pintura.

unidade 01 02 10

4

Serviço de recarga e manutenção de
extintor de incêndio  tipo  CO2 classe

, comBC, carga de CO2 - 6kg
desmontagem completa do extintor,
verificação e substituição de carga e
peças, limpeza e pintura.

unidade 90 126  630

5

Serviço de recarga e manutenção de
extintor de incêndio carreta  tipo CO2

, comclasse CO2, carga de CO2 - 25kg
desmontagem completa do extintor,
verificação e substituição de carga e
peças, limpeza e pintura.

unidade 04 05 25

6

Serviço de recarga e manutenção de
extintor de incêndio carreta tipo  PQS
classe BC, carga de pó químico seco -

, com desmontagem completa do50kg
extintor, verificação e substituição de
carga e peças, limpeza e pintura.

unidade 01 02 110

7

Serviço de recarga e manutenção de
extintor de incêndio carreta tipo  CO2

, comclasse BC, carga de CO2 - 10kg
desmontagem completa do extintor,
verificação e substituição de carga e
peças, limpeza e pintura.

unidade 02 03 15

8

Serviço de verificação de mangueira
de hidrante
Realiza  Teste Hidrostático em
Mangueiras de Hidrantes uma inspeção
detalhada da estrutura da mangueira,
avaliando a integridade dos materiais,
conexões, vedações e bicos. Se for
identificado qualquer problema na
estrutura, a mangueira será substituída,
garantindo a plena eficiência do
equipamento em situações de
emergência.

unidade 110 154 770

Critérios do Aumento:

 40% para itens críticos (extintores ABC e CO² menores, além dos testes hidrostáticos).
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30% para itens de médio risco (extintores carreta e BC menores).

20% para itens de menor incidência, mas que ainda precisam de reforço.

7.7 A quantidade informada representa apenas uma estimativa; por isso, os valores efetivos dos serviços/peças adquiridos a serem pagos serão ajustados
conforme as necessidades do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS).

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 60.187,67

8.1 Para a pesquisa de preços e definição de valores de referência, devem ser seguidos os critérios estabelecidos na Instrução Normativa nº 05, de 27 de
junho de 2014, alterada pela Instrução Normativa nº 03, de 20 de abril de 2017. Deve-se dar prioridade aos parâmetros descritos nos incisos I, II e IV do
artigo 2º dessa norma, como estabelecido:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de
preços;

(...)

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

8.2 A estimativa de custos para esta contratação deverá ser realizada pela equipe de Compras, responsável pela elaboração do mapa comparativo para a
definição dos preços. Após a conclusão desse processo, os valores apurados deverão ser submetidos à análise da área técnica (COSEG/DISEG) para
avaliação e validação dos critérios de aceitabilidade.

8.3 Assim, para a definição da estimativa de preços desta contratação, foram analisados os valores aplicados na contratação anterior (Contrato
Administrativo nº 25/2020  -  Processo Administrativo nº  71000.026092/2019-14), utilizados como referência para assegurar a compatibilidade e a
precisão dos custos estimados.

Item
Quantidade
Anual

P r e ç o
Unitário
(R$)

Custo Estimado
Anual Total  (R$)

Custo Total com Margem de
Segurança (5%) (R$)

Custo Estimado Para 5
Anos Total  (R$)

Extintor ABC 6kg 157 23,76 3.730,32 3.916,84 19.584,18

Extintor BC 6kg 39 23,00 897,00 941,85 4.709,25

Extintor BC 4kg 02 18,00 36,00 37,80 189,00

Extintor CO 6kg 126 35,00 4.410,00 4.630,50 23.152,50

Extintor CO 25kg 05 100,00 500,00 525,00 2.625,00

Extintor PQS 50kg 02 200,00 400,00 420,00 2.100,00

Extintor CO 10kg 03 35,00 105,00 110,25 551,25

Serviço de verificação
de Magueira de hidrante

154 9,00 1.386,00 1.455,30 7.276,50
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TOTAL 11.464,32  12.037,54 60.187,68

O VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO É DE R$60.187,68 (sessenta mil cento e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

8.4 A margem de segurança foi aplicada ao custo total estimado com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), que reflete a variação da
inflação no Brasil. O IPCA é um indicador importante para medir o aumento do custo de vida e, consequentemente, a alta nos preços de insumos e
serviços. Com a margem de segurança de 5%, estamos considerando a possibilidade de flutuações nos preços ao longo do tempo, como aumentos nos
custos de aquisição de materiais, transporte ou outros imprevistos no processo de fornecimento. Essa margem garante que o valor estimado seja mais
robusto e esteja alinhado com a realidade do mercado, protegendo contra a volatilidade dos preços e oferecendo uma maior previsibilidade nos custos
totais.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Em vista de se tratar de serviços contínuos de recarga e manutenção de extintores em imóveis, não se identifica a necessidade de fracionamento do
objeto contratual.

9.2 Optar pela contratação de uma única empresa para a prestação desses serviços revela-se mais adequado do ponto de vista da eficiência técnica e
gerencial. Tal medida atende aos princípios fundamentais que regem a Administração Pública, como os princípios da razoabilidade e da economicidade.

9.3 A contratação de múltiplas empresas para o fornecimento dos serviços resultaria em custos administrativos elevados e configuraria uma complexa
rede de coordenação, o que, por sua vez, comprometeria a qualidade e efetividade dos resultados para o Órgão.

9.4 Assim, ao contar com um único fornecedor responsável por integrar todos os serviços e garantir a estabilidade e a operacionalidade de toda a
solução, a Administração Pública ganha em capacidade de gestão do contrato, com mecanismos de cobrança efetiva direcionados a um único prestador
de serviço.

9.5 A padronização em contratação única permite a uniformização dos preços dos serviços, evitando estimativas superdimensionadas por meio do
aproveitamento das economias de escala em um processo consolidado. Objetiva-se, dessa forma, obter ganhos de eficiência e redução de custos na
operacionalização do contrato, garantindo-se uma gestão ativa dos serviços, com a adoção de fiscalização e monitoramento padronizados, entre outras
práticas que assegurem a alta qualidade dos serviços prestados.

9.6 Por fim, justifica-se o não parcelamento dos serviços por uma questão de economicidade e garantia  da execução de um serviço de forma mais
segura para o órgão.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Contrato Administrativo nº 25/2020 - Processo Administrativo nº 71000.026092/2019-14 e  Contrato Administrativo n° 34/2007 - Processo    
Administrativo n° 71000.011993/2016-69.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente Contratação encontra-se alinhada com o Planejamento Estratégico Institucional do Ministério do Desenvolvimento Social, Família e Combate
à Fome para os anos de 2023-2026 (PORTARIA MDS Nº 907, DE 7 DE AGOSTO DE 2023), em especial o objetivo 12 - Promover inovação na gestão
de contratações, logística e serviços.

A presente Contratação está inserida no Plano de Contratações Anual 2025 sob numero 81/2025, SEI nº 16555055.

A contratação será conduzida em estrita conformidade com o Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) deste Ministério, SEI nº 16513361, aprovado
pela Portaria MDS nº 1.051, de 30 de dezembro de 2024, garantindo que todas as etapas sigam os princípios de sustentabilidade ali estabelecidos, desde
a seleção de fornecedores até a instalação das persianas e películas, adotando-se práticas que visam atender os requisitos relacionados a eficiência
energética, a redução de resíduos e a responsabilidade socioambiental, alinhando-se assim aos objetivos estratégicos de sustentabilidade estabelecidos no
referido Plano Diretor.

No Plano de Logística Sustentável do MDS, a contratação está alinhada com os aspectos econômicos e sociais, em especial ao eixo temático 1 -
promoção da racionalização e do consumo consciente de bens e serviços.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação, o   visa alcançar os seguintes resultados:Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS)

Eficácia: Assegurar o atendimento integral de todas as demandas relacionadas, considerando que os equipamentos são destinados a intervenções 
imediatas em incêndios incipientes. Sua eficácia operacional é condicionada pela carga útil e é diretamente proporcional à manutenção e correta 
utilização dos mesmos.

Eficiência: Garantir que todos os equipamentos de proteção contra incêndio em uma edificação estejam sempre em excelente estado de conservação e 
funcionamento, cumprindo rigorosos padrões de manutenção.

Aproveitamento de Recursos Humanos: Espera-se que a empresa contratada cumpra integralmente todas as obrigações e compromissos estabelecidos no 
contrato. Essa conformidade eliminará a necessidade de rescisão contratual por descumprimentos, permitindo que o órgão contratante direcione seus 
recursos humanos a outras atividades finalísticas do Ministério, sem a necessidade de realizar nova licitação para o mesmo objeto.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não há necessidade de adaptações no espaço físico nem no ambiente para o início das atividades associadas a este tipo de serviço.

13.2 No que tange às atividades de gestão e fiscalização da execução contratual, estas são definidas como um conjunto de ações destinadas a garantir o
cumprimento dos resultados esperados pela Administração para os serviços contratados. Essas atividades incluem a verificação da regularidade das
obrigações contratuais e o suporte à instrução processual, além de encaminhar a documentação relevante ao setor de contratos. Isso abrange
procedimentos relacionados à repactuação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, prorrogação, pagamentos, aplicação de eventuais sanções e
extinção dos contratos, entre outros. O objetivo é assegurar o cumprimento rigoroso das cláusulas contratuais e resolver quaisquer questões pertinentes
ao objeto do contrato.

13.3 Assim, diante dos esclarecimentos supramencionados, constatamos que não há necessidade de providências as serem adotadas pelo Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, uma vez que este órgão é dotado de uma estrutura organizacional capaz de gerenciar
todas as fases que contemplam os procedimentos referentes à contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração
Pública Federal.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 A contratação dos serviços de manutenção e recarga dos equipamentos extintores está em perfeita conformidade com as diretrizes estabelecidas pela
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), conforme previsto pela Lei nº 12.305/2010. A PNRS recomenda medidas para a não geração e redução
de resíduos, enfatizando o uso correto dos extintores. Este princípio é assegurado por meio de uma manutenção adequada, que evita tanto o acionamento
indevido quanto a produção de resíduos. Além disso, a manutenção incorreta ou o uso inadequado dos extintores não só aumentam a geração de
resíduos, mas também podem comprometer a operacionalidade dos equipamentos em situações de emergência.

14.2 A reutilização dos extintores é uma estratégia viável que reduz substancialmente a produção de resíduos sólidos. Extintores que estejam fora de
validade ou tenham sido utilizados podem ser recarregados por empresas devidamente registradas junto ao INMETRO.

14.3 A empresa que for selecionada no processo de licitação deverá aderir estritamente às diretrizes estabelecidas pela Lei nº 12.305/2010. Isso inclui
esvaziar os extintores seguindo os regulamentos, bem como descartar os agentes extintores em locais adequados, em conformidade com a legislação
ambiental vigente.

14.4 Considerando que as práticas de sustentabilidade especificadas no Art. 6º da Instrução Normativa SLTI nº 1/2010 não se alinham perfeitamente com
as atividades a serem desenvolvidas pela empresa contratada, será instituída uma prática de sustentabilidade alternativa. Esta prática estará diretamente
relacionada às operações contratadas e será exequível dentro dos parâmetros definidos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Não há necessidade de classificar o objeto como sigiloso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, a Equipe de Planejamento considera que a contratação é 
exequível, além de ser indispensável ao atendimento das necessidades, interesses e cumprimento da missão institucional do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.
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O presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Equipe de Planejamento da Contratação, considerando a análise das alternativas de atendimento 
das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos normativos, conclui pela viabilidade da contratação - uma vez considerados os 
seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. Em complemento, os requisitos listados atendem 
adequadamente às demandas formuladas, os custos previstos são compatíveis e os riscos identificados são administráveis, pelo que recomendamos o 
prosseguimento da pretensão contratual.

Em cumprimento ao disposto no art. 24 da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o presente estudo segue assinado pelos Integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação, designada 
pela Portaria nº 62 de 17 de Fevereiro de 2025 (SEI nº 16563287).

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

DARIO ARANHA
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 13:39:11.

 

 

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

RIAN GOMES CORREA
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 11/09/2025 às 16:57:31.

 

 

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

ELAINA CARVALHO LEMOS DE OLIVEIRA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 13:06:14.

 

 

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

BRUNA LOPES VIEIRA
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Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 15:57:07.
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Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate
à Fome

SECRETARIA-EXECUTIVA

 

PROCESSO Nº 71000.005617/2025-26

* MINUT A DE DOCUMENT O   

MINUTA[1 ]

CO NT RATO Nº _________ , Q UE
ENT RE S I CELEBRAM A UNIÃO,
REPRES ENTADA PELO MINIS T ÉRIO
DO DES ENVO LVIMENTO E
AS S IS T ÊNCIA S O CIAL, FAMÍLIA E
CO MBAT E À FO ME, PO R INT ERMÉDIO
DA ________  E A EMPRES A
______________________ .

A UNIÃO, por meio do MINIS T ÉRIO DO DES ENVO LVIMENTO E AS S IS T ÊNCIA
S O CIAL FAMÍLIA E CO MBAT E À FO ME, por intermédio de _______________ , inscrita no
CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, com sede no Bloco “A”, Esplanada dos Ministérios,
Brasília-DF, neste ato representada por _________ , o(a) senhor(a) ______________ ,
nomeado(a) pela Portaria nº ______________ ,  publicada no Diário Oficial da União de
________ , portador(a) da matrícula funcional S IAPE nº _______ , doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa ________ ​, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
___________ , estabelecida em _____________________________ , neste ato
representada por _______ , o(a) senhor(a) _____________ , conforme atos const itut ivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
71000.005617/2025-26 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente T ermo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº ____/_____ , mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de
manutenção de ext intores, incluindo recarga, pintura, testes hidrostát icos e
fornecimento de peças de reposição,  para atender as demandas dos Ed. S AAN, e Bloco
A da Esplanada dos Ministérios, bem como de outras instalações que integrem a
estrutura do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate á

MINUTA
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Fome, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO
CÓDIGO
CATSER

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE
(Anual)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
(Anual)

1

Serviço de recarga
e manutenção de

ext intor de incêndio
t ipo PQS classe
ABC, carga de pó

químico seco - 6kg,
com desmontagem

completa do
ext intor, verificação

e subst ituição de
carga e peças,

limpeza e pintura.

3662 UNIDADE 157   

2

Serviço de recarga
e manutenção de

ext intor de
incêndio t ipo PQS

classe BC, carga de
pó químico seco -

6kg, com
desmontagem
completa do

ext intor, verificação
e subst ituição de

carga e peças,
limpeza e pintura.

3662 UNIDADE 39   

3

Serviço de recarga
e manutenção de

ext intor de
incêndio t ipo PQS

classe BC, carga de
pó químico seco -

4kg, com
desmontagem
completa do

ext intor, verificação
e subst ituição de

carga e peças,
limpeza e pintura.

3662 UNIDADE 02   

Serviço de recarga
e manutenção de

ext intor de
incêndio t ipo CO2
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4

classe BC, carga de
CO2 - 6kg, com
desmontagem
completa do

ext intor, verificação
e subst ituição de

carga e peças,
limpeza e pintura.

3662 UNIDADE 126   

5

Serviço de recarga
e manutenção de

ext intor de incêndio
carreta t ipo CO2

classe CO2, carga
de CO2 - 25kg, com

desmontagem
completa do

ext intor, verificação
e subst ituição de

carga e peças,
limpeza e pintura.

3662 UNIDADE 05   

6

Serviço de recarga
e manutenção de

ext intor de incêndio
carreta t ipo PQS

classe BC, carga de
pó químico seco -

50kg, com
desmontagem
completa do

ext intor, verificação
e subst ituição de

carga e peças,
limpeza e pintura.

3662 UNIDADE 02   

7

Serviço de recarga
e manutenção de

ext intor de incêndio
carreta t ipo CO2

classe BC, carga de
CO2 - 10kg, com

desmontagem
completa do

ext intor, verificação
e subst ituição de

carga e peças,
limpeza e pintura.

3662 UNIDADE 03   

8
Teste Hidrostát ico
em Mangueiras de

Hidrantes
3662 UNIDADE 154   
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VALOR GLOBAL R$ R$ 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de t ranscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos
art igos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que t rata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para
a Administração, permit ida a negociação com a CONT RATADA, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza cont inuada;

2.2.2. S eja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. S eja juntada just ificat iva e mot ivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONT RATADA informando o interesse
na prorrogação;

2.2.5. S eja comprovado que a CONT RATADA mantém as condições iniciais de
habilitação; e

2.2.6. Não haja registro Cadastro Informat ivo de créditos não quitados do
setor público federal (Cadin).

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjet ivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo adit ivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos
ou amort izados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONT RATADA t iver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
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objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ____________________ ​. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive t ributos e/ou impostos, encargos
sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente est imat ivo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quant itat ivos efet ivamente fornecidos.​​

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART.92,V E VI)

6.1. O prazo para pagamento à CONT RATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART.92,V)

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no T ermo de
Referência;

8.1.3. Not ificar a CONT RATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do
objeto contratual, fixando prazo para que seja subst ituído, reparado ou corrigido,
total ou parcialmente, às suas expensas, cert ificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relat iva à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
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qualidade e quant idade, conforme o art . 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONT RATADA do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não prat icar atos de ingerência na administração da CONT RATADA, tais
como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normat ivo a ser
pago pela CONTRATADA;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário
da CONTRATADA;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos
salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário da CONT RATADA a execução de tarefas
fora do escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que const ituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna da CONTRATADA.

8.1.9. Cient ificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pela CONTRATADA;

8.1.10. Explicitamente emit ir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impert inentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admit ida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de um mês.

8.1.12. Comunicar o CONT RATADO na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo CONTRATANTE, no caso do art . 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo CONT RATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONT RATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
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despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst ituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONT RATANT E, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garant ia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no S istema de
Cadastro de Fornecedores – S ICAF, a CONT RATADA deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relat iva à Seguridade Social;

9.5.2. cert idão conjunta relat iva aos t ributos federais e à Dívida At iva da
União;

9.5.3. cert idões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;

9.5.4. Cert idão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações t rabalhistas,
sociais, previdenciárias, t ributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não t ransfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempest ivamente, observada a urgência da
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução
do objeto contratual, não ult rapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONT RATANT E, qualquer at ividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compat ibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas;
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9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja sat isfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art . 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rot inas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, em quant idade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os t rabalhos com estrita observância às normas da legislação
pert inente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;

9.19. S ubmeter previamente, por escrito, ao CONT RATANT E, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especificações
do memorial descrit ivo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao t rabalho, inclusive aquelas relat ivas à
segurança e à saúde no t rabalho;

9.21. Não submeter os t rabalhadores a condições degradantes de t rabalho,
jornadas exaust ivas, servidão por dívida ou t rabalhos forçados;

9.22. Não permit ir a ut ilização de qualquer t rabalho do menor de dezesseis anos
de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,
observada a legislação pert inente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de t rabalho
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de at ividades constantes
na Lista de Piores Formas de Trabalho Infant il, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de
junho de 2008;

9.24. Receber e dar o t ratamento adequado a denúncias de discriminação,
violência e assédio no ambiente de t rabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou ent idade, desde que devidamente just ificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da at ividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONT RATANT E ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do art igo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONT RATANT E
ou por seus prepostos, garant indo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relat ivos à execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus t rabalhadores ambiente de t rabalho e instalações em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no
trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de
proteção colet iva (EPC),quando for o caso;

9.31. Garant ir o acesso do CONT RATANT E, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relat ivos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrat iva dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das at ividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar at ividades não abrangidas pelo contrato,
devendo a CONT RATADA relatar ao CONT RATANT E toda e qualquer ocorrência neste
sent ido, a fim de evitar desvio de função;

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garant ia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrat ivas referentes à
execução do contrato são aquelas definidas no T ermo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será ext into quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo est ipulado para tanto.

12.2. S e as obrigações não forem cumpridas no prazo est ipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
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de culpa da CONTRATADA:

12.2.1.1. ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respect ivas sanções administrat ivas; e

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela ext inção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admit idas em lei para a cont inuidade da execução
contratual

12.3. O contrato poderá ser ext into antes de cumpridas as obrigações nele
est ipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mot ivos previstos no art igo
137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os art igos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a ext inção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.6. S e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo adit ivo para alteração subjet iva.

12.7. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. Das indenizações e multas.

12.8. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONT RATADA,
reter a garant ia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art . 139 da Lei n.º 14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONT RATADA decorrentes
do contrato.

12.10. O contrato poderá ser ext into caso se constate que
a CONT RATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
t rabalhista ou civil com dirigente do órgão ou ent idade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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13.2. A CONT RATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo adit ivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONT RATANT E,
salvo nos casos de just ificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do adit ivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apost ila, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do
art . 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 

Funcional Programática: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Plano Interno: 

Elemento de Despesa: 

Subelemento: 

Nota de Empenho:

14.2. A dotação relat iva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respect iva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apost ilamento.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições cont idas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

16.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou
digital, cert ificada pelo S istema Eletrônico de Informações do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, garant ida a eficácia
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das Cláusulas.

16.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art . 10 da MPV 2.200-02/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada,
de forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade
e aceite do presente documento.

16.3. A sua autent icidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se
oporem a sua ut ilização.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art . 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respect ivo sít io oficial na Internet , em atenção ao art . 91, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art . 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art . 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Just iça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito
Federal para dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art . 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato assinado eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas
abaixo indicadas.

 

REPRESENTANTE
Ministério do Desenvolvimento e Assistência

Social, Família e Combate à Fome
CONTRATANTE​

REPRESENTANTE
Denominação Social da Empresa 

CONTRATADA​

 

TESTEMUNHAS:
Nome: 
SIAPE: 

Nome: 
SIAPE:

____________________________
[1] Câm ara Nac ional de Modelos de Lic itações e Contratos da Consultoria- Geral da União
Modelo de T erm o de Contrato para Lic itações – Serviços sem  regim e de dedicação exc lusiva de m ão de obra -  Lei nº
14 .133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualiz ação: ABR/2025

Documento assinado eletronicamente por Ana Camila Miranda Elleres, Chefe de
Divisão, em 08/08/2025, às 17:35, conforme horário of icial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
da Presidência da República. .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
17326878 e o código CRC D520771D.
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